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DECRETO Nº 08, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS SANITÁRIAS  

VOLTADAS AO ENFRENTAMENTO DA 

PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO 

CORONAVÍRUS E SUAS VARIANTES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE no uso das competências que lhes 

são atribuídas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e pela 

Lei Orgânica Municipal,  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 52.050, de 23 de dezembro de 2021, que mantém 

a declaração de situação anormal caracterizada como estado de calamidade pública no âmbito 

do Estado de Pernambuco, homologado pela Assembleia Legislativa por meio do Decreto 

Legislativo nº 205, de 29 de dezembro de 2021, em virtude da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus;  

CONSIDERANDO o Decreto n° 52.249/2022 que altera o Decreto nº 51.749, de 29 de 

outubro de 2021, que dispõe sobre o retorno das atividades sociais, econômicas e esportivas, 

que sofreram restrição em face da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do novo coronavírus, a fim de estabelecer no período de 9 de fevereiro e 1o de 

março de 2022 restrições de público, nas atividades que indica. 

CONSIDERANDO o avanço da variante Ômicron do Sars-Cov-2, de altíssima 

transmissibilidade, cujo índice de contaminação segue em crescimento acelerado no Estado 

de Pernambuco, o que provoca sobrecarga no Sistema de Saúde; 

CONSIDERANDO  a necessidade de adotar, entre 9 de fevereiro e 1o de março de 2022, 

medidas adicionais de reforço à segurança sanitária, voltadas a proteger a população em locais 

de elevado potencial de contaminação; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter o processo de retorno das atividades sociais e 

econômicas, com máxima segurança, até que se chegue a um declínio na curva de transmissão 

do vírus da Covid-19 e a uma redução na taxa de ocupação de leitos hospitalares, 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de manutenção das medidas sanitárias e 

administrativas voltadas ao enfrentamento da pandemia decorrente do novo coronavírus e 

suas variantes, 

DECRETA: 

https://legis.alepe.pe.gov.br/?de520502021
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ART. 1º O atendimento ao público e funcionamento das atividades sociais, 

econômicas e esportivas, o Município no período de 9 de fevereiro a 1º de março de 2022, 

fica restrito a:  

I - 500 (quinhentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 

ambiente, o que for menor, quando a atividade ocorra em local aberto. 

II - 300 (trezentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do ambiente, 

o que for menor, quando a atividade ocorra em local fechado.  

ART. 2º A realização de eventos culturais, shows e bailes, com ou sem 

comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, inclusive em clubes sociais, 

bares e restaurantes, no período de 9 a 24 de fevereiro de 2022 fica restrita a:  

I - 500 (quinhentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do 

ambiente, o que for menor, quando a atividade ocorra em local aberto. 

II - 300 (trezentas) pessoas ou 50% (cinquenta por cento) da capacidade do ambiente, 

o que for menor, quando a atividade ocorra em local fechado.  

 ART. 3º No período de 25 de fevereiro a 1º de março de 2022, fica vedada em a 

realização de qualquer tipo de evento cultural, independentemente do número de 

participantes, inclusive festas, shows e bailes, com ou sem comercialização de ingressos, em 

ambientes fechados ou abertos.  

 ART. 4º Até 31 de março de 2022, o acesso ao público a restaurantes, bares e 

lanchonetes somente será admitido mediante a apresentação dos certificados de 

comprovação do cumprimento do esquema vacinal. 

  ART. 5º  Não será ponto facultativo no âmbito deste Município nos dias  28 de 

fevereiro de 2022 a 2 de março de 2022. 

 Art. 6º Fica autorizado o retorno as aulas presenciais no Município de Chã Grande a 

partir de 14 de fevereiro de 2022, ficando revogado o Decreto Municipal nº 05 de 31 de 

Janeiro de 2022. 

 ART. 6º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 

Chã Grande/PE, 09 de fevereiro de 2022. 

 

 

DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE- PE 

 


